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PROJETO

Dispõe sobre empréstimos ex

; ternos, a qualquer título ,

pelo Estado e dã outras pro

vidências.

Art, 19 - Todo) o pedido de emprêstimo externo, a

qualquer título, efetuado e. Poder Executivo deverã ser acom-

panhado de detalhado projeto

guinte:

peracional que observará ao se-

kd - esboço do conteúdo, estrutura e objetivos

do projeto;

II - resumo das estratégias de implementação de

cada subcomponente contido no projeto;

III - indicação clara dos ôrgãos ou secretarias!

de Estado que executarão o |projeto;

Iv - modelos de licitação, em havendo necessida

de de realizã-las para a ueaaão do projeto;
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ma de ações críticas e suas imple-

mentações;

VI - Gisposigões claras quanto as obrigações !.,

contraídas pelo Estado e a |forma de pagamento; |

VII - minuta de futuro contrato a ser realizado.

|

S1o0- O projeto de empréstimo externo e a minuta

| de contrato deverão ser publicados no órgão oficial do Estado,

com antecedência de, pelo menos, 30 (trinta) dias, antes de

sua autorização pelo Senadg Federal.

S29- A minuta de contrato deverá conter a indi-

cação do Conselho de Assessoramento, conforms artigo 2o desta

lei.
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Art. 20 - Fic

que se refere a todo emprést

título, a criar Conselhos de

s 19 - 06

por função acompanhar todas

volvem o empréstimo externo,

tual correção legal, zelanã

dade e execução propostos a
$2o - A

membros governamentais e nãd
paridade em sua composição,

fins, objeto do empréstimo d

de entidades de classe de ti

$3I0 - Os

munerados a qualquer título,

FL.O2

a o Poder Executivo obrigado, no

imo externo “, à qualquer '

Assessoramento.

Conselhos de Assessoramento terão

as atividades relevantes que en-

apontando suas falhas para even-

pela sua consistência, continui-

s referidos projetos e contratos.

omposição dos Conselhos será de

governamentais, garantindo-se a

e, semprerelacionados às áreas '

xterno, com assento obrigatório!

abalhadores e empregadores.

membros do Conselho não serão re

sendo as atividades por eles exer

cidas de relevante interessg social, não implicando quaisquer

gastos ou criação de despesds públicas.

art. 3o - OP

ta) dias da publicação destã

do og Conselhos de Assessor

Art. 40 - Es

sua publicação, revogadas a

oder Executivo, dentro de 30(trin

lei, hbaixará Decreto regulamentan

mento,

a lei entra em vigor na data de

disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Considerando, b disposto no art. 19, II da Cong

tituição Estadual que outorga

tiva para dispor especialment

qualquer título, pelo Poder Ekecutivo, conquanto, resguardando

-se à competência do Senado Federal para autorizar operações

externas de natureza financeita e dispor sobre limites globais

para as operações de crédito externo e interno dos Estados, den

tre outros entes estatais;

Considerando,

der Legislativo quanto à fisc

nistrativos em geral, essenci

legalidade contábil e finance

Considerando,

se acompanhar as atividades m

dentre estas destacam-se as O

tuadas pslo Poder Executivo;

Considerando, por fim, a imprescindibilidade da

participação da sociedade civ

ão, visto que é para ela que

gem, bem como deve ela acompahhar, zelar pela consistência e

continuidade na consecução do

de tal magnitude...
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competência à Assembléia Legisla

sobre empréstimos externos, a

s atribuições concernentes ao Po

lização e controle dos atos admi

lmente um controle político de

ira;

inda, a necessidade precípua de

is relevantes do Poder Executivo,

erações de crédito externo efe -

1.1 no acompanhamento acima referi

gs ações governamentais se diri -

objetivos propostos em projetos
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